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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS. 

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS. 

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender 
determinado ponto de vista, 
persuadindo o leitor a partir do 
uso de argumentos sólidos. Sua 
estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a 
necessidade de defender algum 
ponto de vista. Para isso, usa-
se comparações, informações, 
definições, conceitualizações 
etc. A estrutura segue a do texto 
dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua finalidade 
é descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior 
característica são os verbos no modo 
imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
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• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL. 

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 

origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 

populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

 DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. 
EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, SUBS-

TITUIÇÃO E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE OU-
TROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL.

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpre-
tação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os 
componentes do texto, de modo que são independentes entre si. 
Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, 
e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, 
ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito 
ao conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de co-

nectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida 
a partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (anteci-
pa um componente).
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Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; 
e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis.  

 EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. EMPREGO DAS CLASSES DE PALAVRAS. 

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!
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DIVISÃO PROPORCIONAL. 

Quando realizamos uma divisão diretamente proporcional estamos dividindo um número de maneira proporcional a uma sequência 
de outros números. A divisão pode ser de diferentes tipos, vejamos:

Divisão Diretamente Proporcional
• Divisão em duas partes diretamente proporcionais: para decompor um número M em duas partes A e B diretamente proporcionais 

a p e q, montamos um sistema com duas equações e duas incógnitas, de modo que a soma das partes seja A + B = M: 

O valor de K é que proporciona a solução pois: A = K.p e B = K.q

• Divisão em várias partes diretamente proporcionais: para decompor um número M em partes x1, x2, ..., xn diretamente proporcio-
nais a p1, p2, ..., pn, deve-se montar um sistema com n equações e n incógnitas, sendo as somas x1 + x2 + ... + xn= M e p1 + p2 + ... + pn = P:

Divisão Inversamente Proporcional
• Divisão em duas partes inversamente proporcionais: para decompor um número M em duas partes A e B inversamente proporcio-

nais a p e q, deve-se decompor este número M em duas partes A e B diretamente proporcionais a 1/p e 1/q, que são, respectivamente, os 
inversos de p e q. Assim basta montar o sistema com duas equações e duas incógnitas tal que A + B = M:

O valor de K proporciona a solução pois: A = K/p e B = K/q.

• Divisão em várias partes inversamente proporcionais: para decompor um número M em n partes x1, x2, ..., xn inversamente propor-
cionais a p1, p2, ..., pn, basta decompor este número M em n partes x1, x2, ..., xn diretamente proporcionais a 1/p1, 1/p2, ..., 1/pn. A montagem 
do sistema com n equações e n incógnitas, assume que x1 + x2 + ... + xn= M:

Divisão em partes direta e inversamente proporcionais
• Divisão em duas partes direta e inversamente proporcionais: para decompor um número M em duas partes A e B diretamente 

proporcionais a, c e d e inversamente proporcionais a p e q, deve-se decompor este número M em duas partes A e B diretamente propor-
cionais a c/q e d/q, basta montar um sistema com duas equações e duas incógnitas de forma que A + B = M
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O valor de K proporciona a solução pois: A = K.c/p e B = K.d/q.

• Divisão em n partes direta e inversamente proporcionais: 
para decompor um número M em n partes x1, x2, ..., xn diretamente 
proporcionais a p1, p2, ..., pn e inversamente proporcionais a q1, q2, 
..., qn, basta decompor este número M em n partes x1, x2, ..., xn dire-
tamente proporcionais a p1/q1, p2/q2, ..., pn/qn.

A montagem do sistema com n equações e n incógnitas exige 
que x1 + x2 + ... + xn = M:

Exemplos:
(PREF. PAULISTANA/PI – PROFESSOR DE MATEMÁTICA – IMA) 

Uma herança de R$ 750.000,00 deve ser repartida entre três her-
deiros, em partes proporcionais a suas idades que são de 5, 8 e 12 
anos. O mais velho receberá o valor de: 

(A) R$ 420.000,00 
(B) R$ 250.000,00 
(C) R$ 360.000,00 
(D) R$ 400.000,00 
(E) R$ 350.000,00 

Resolução:
5x + 8x + 12x = 750.000
25x = 750.000
x = 30.000
O mais velho receberá: 12⋅30000=360000
Resposta: C

(TRF 3ª – TÉCNICO JUDICIÁRIO – FCC) Quatro funcionários di-
vidirão, em partes diretamente proporcionais aos anos dedicados 
para a empresa, um bônus de R$36.000,00. Sabe-se que dentre 
esses quatro funcionários um deles já possui 2 anos trabalhados, 
outro possui 7 anos trabalhados, outro possui 6 anos trabalhados e 
o outro terá direito, nessa divisão, à quantia de R$6.000,00. Dessa 
maneira, o número de anos dedicados para a empresa, desse últi-
mo funcionário citado, é igual a

(A) 5.
(B) 7.
(C) 2.
(D) 3.
(E) 4.

Resolução:
2x + 7x + 6x + 6000 = 36000
15x = 30000
x = 2000
Como o último recebeu R$ 6.000,00, significa que ele se dedi-

cou 3 anos a empresa, pois 2000.3 = 6000
Resposta: D

(CÂMARA DE SÃO PAULO/SP – TÉCNICO ADMINISTRATIVO – 
FCC) Uma prefeitura destinou a quantia de 54 milhões de reais para 
a construção de três escolas de educação infantil. A área a ser cons-
truída em cada escola é, respectivamente, 1.500 m², 1.200 m² e 900 
m² e a quantia destinada à cada escola é diretamente proporcional 
a área a ser construída. 

Sendo assim, a quantia destinada à construção da escola com 
1.500 m² é, em reais, igual a 

(A) 22,5 milhões. 
(B) 13,5 milhões. 
(C) 15 milhões. 
(D) 27 milhões. 
(E) 21,75 milhões.

Resolução:
2x + 7x + 6x + 6000 = 36000
15x = 30000
x = 2000
Como o último recebeu R$ 6.000,00, significa que ele se dedi-

cou 3 anos a empresa, pois 2000.3 = 6000
Resposta: D

(SABESP – ATENDENTE A CLIENTES 01 – FCC) Uma empresa 
quer doar a três funcionários um bônus de R$ 45.750,00. Será feita 
uma divisão proporcional ao tempo de serviço de cada um deles. Sr. 
Fortes trabalhou durante 12 anos e 8 meses. Sra. Lourdes trabalhou 
durante 9 anos e 7 meses e Srta. Matilde trabalhou durante 3 anos 
e 2 meses. O valor, em reais, que a Srta. Matilde recebeu a menos 
que o Sr. Fortes é

(A) 17.100,00.
(B) 5.700,00.
(C) 22.800,00.
(D) 17.250,00.
(E) 15.000,00.

Resolução:
* Fortes: 12 anos e 8 meses = 12.12 + 8 = 144 + 8 = 152 meses
* Lourdes: 9 anos e 7 meses = 9.12 + 7 = 108 + 7 = 115 meses
* Matilde: 3 anos e 2 meses = 3.12 + 2 = 36 + 2 = 38 meses
* TOTAL: 152 + 115 + 38 = 305 meses
* Vamos chamar a quantidade que cada um vai receber de F, 

L e M.

Agora, vamos calcular o valor que M e F receberam:

M = 38 . 150 = R$ 5 700,00
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F = 152 . 150 = R$ 22 800,00

Por fim, a diferença é: 22 800 – 5700 = R$ 17 100,00
Resposta: A

(SESP/MT – PERITO OFICIAL CRIMINAL - ENGENHARIA CIVIL/ENGENHARIA ELÉTRICA/FÍSICA/MATEMÁTICA – FUNCAB/2014) Maria, 
Júlia e Carla dividirão R$ 72.000,00 em partes inversamente proporcionais às suas idades. Sabendo que Maria tem 8 anos, Júlia,12 e Carla, 
24, determine quanto receberá quem ficar com a maior parte da divisão.

(A) R$ 36.000,00
(B) R$ 60.000,00
(C) R$ 48.000,00
(D) R$ 24.000,00
(E) R$ 30.000,00

Resolução:

A maior parte ficará para a mais nova (grandeza inversamente proporcional).
Assim:

8.M = 288 000 
M = 288 000 / 8 
M = R$ 36 000,00
M + J + C = 72000
Resposta: A

EQUAÇÃO DE 1º E 2º GRAU. 

Equação é toda sentença matemática aberta que exprime uma relação de igualdade e uma incógnita ou variável (x, y, z,...).

Equação do 1º grau
As equações do primeiro grau são aquelas que podem ser representadas sob a forma ax + b = 0, em que a e b são constantes reais, 

com a diferente de 0, e x é a variável. A resolução desse tipo de equação é fundamentada nas propriedades da igualdade descritas a seguir.
Adicionando um mesmo número a ambos os membros de uma equação, ou subtraindo um mesmo número de ambos os membros, 

a igualdade se mantém.
Dividindo ou multiplicando ambos os membros de uma equação por um mesmo número não-nulo, a igualdade se mantém.

• Membros de uma equação
Numa equação a expressão situada à esquerda da igualdade é chamada de 1º membro da equação, e a expressão situada à direita da 

igualdade, de 2º membro da equação.



97
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NOÇÕES DO SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS
(10 E 11). 

Windows 10
Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
tde forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.
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Uso dos menus

Programas e aplicativos e interação com o usuário
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para entendermos melhor as funções categorizadas.
– Música e Vídeo: Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma 

excelente experiência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar 
CDs, criar playlists e etc., isso também é válido para o media center.
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– Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o pró-

prio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente 
confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito impor-
tante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos 
ficam internamente desorganizados, isto faz que o computador fi-
que lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza 
internamente tornando o computador mais rápido e fazendo com 
que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito im-
portante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mes-
mo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma có-
pia de segurança.

Inicialização e finalização

Quando fizermos login no sistema, entraremos direto no Win-
dows, porém para desligá-lo devemos recorrer ao  e:

Windows 11
O Windows 11 foi desenvolvido pela Microsoft e anunciado em 

24 de junho de 2021, tendo sido lançado em foi em 5 de outubro 
de 2021.

Nele temos novos recursos e novas tecnologias e uma atuali-
zação gratuita para usuários que já possuem o Windows 10 devida-
mente registrado.

Mudanças Visuais
— Nova barra de tarefas centralizada, é possível descentralizar 

esta barra se desejado;
— As janelas são arredondadas;
— Restruturação do menu iniciar;
— O Windows 11 possui vários Widgets (tipo de atalho para 

um determinado aplicativo que oferece valor ao usuário: informa-
ções sobre a temperatura, mapas, etc.)

— Introdução da tecnologia DirectStorage: Esta tecnologia pro-
mete o carregamento mais rápido, aproveitando a tecnologia SSD;

— Possibilidade da Instalação de aplicativos de celulares;
— O sistema permite a criação de várias áreas de trabalho.

Requerimentos para o Windows 11
Veremos aqui os requisitos mínimos do sistema para instalar 

o Windows 11 em um Computador. Se você não tiver certeza se o 
computador atende a esses requisitos, pode verificar com o OEM 
(fabricante original do equipamento) do computador.

Use um aplicativo para verificação de Integridade do PC para 
avaliar a compatibilidade. Observe que esse aplicativo não verifica 
a placa gráfica ou tela, visto que a maioria atende aos requisitos 
indicados abaixo.

O computador deve ter o Windows 10, versão 2004 ou poste-
rior, para fazer upgrade. As atualizações gratuitas estão disponíveis 
por meio do Windows Update em Configuração e atualização e se-
gurança.

Dentro deste contexto temos os seguintes requisitos mínimos:
• Processador: 1 GHz (gigahertz) ou mais rápido com 2 ou mais 

núcleos em um Processador de 64 bits compatível ou SoC (System 
on a Chip).
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS; ELEMENTOS

— Estado 

Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio a 

surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis grega 
e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo Estado 
passou a ser utilizado com o significado moderno de força, poder 
e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de 
direitos, que possui como elementos: o povo, o território e a 
soberania. Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino 
(2010, p. 13), “Estado é pessoa jurídica territorial soberana, formada 
pelos elementos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adquirir 
direitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica 
própria, tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos e os 
cidadãos, quanto no âmbito internacional, perante outros Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que 
compõem o Estado:

– Povo: Elemento legitima a existência do Estado. Isso ocorre 
por que é do povo que origina todo o poder representado pelo 
Estado, conforme dispões expressamente art. 1º, parágrafo único, 
da Constituição Federal:

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula 
juridicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, 
diferentemente da população, que tem sentido demográfico e 
quantitativo, agregando, por sua vez, todos os que se encontrem 
sob sua jurisdição territorial, sendo desnecessário haver quaisquer 
tipos de vínculo jurídico do indivíduo com o poder do Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é determinada 
pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo jurídico 
estabelecido pela Constituição entre os cidadãos e o Estado. 

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o 
conjunto de pessoas que detém o poder, a soberania, conforme 
já foi explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88  
dispondo que “Todo poder emana do povo, que exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

— Território: pode ser conceituado como a área na qual o 
Estado exerce sua soberania. Trata-se da base física ou geográfica 
de um determinado Estado, seu elemento constitutivo, base 

delimitada de autoridade, instrumento de poder com vistas a dirigir 
o grupo social, com tal delimitação que se pode assegurar à eficácia 
do poder e a estabilidade da ordem.

O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua vez, 
podem ser naturais ou convencionais. O território como elemento 
do Estado, possui duas funções, sendo uma negativa limitante 
de fronteiras com a competência da autoridade política, e outra 
positiva, que fornece ao Estado a base correta de recursos materiais 
para ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, o 
território é elemento essencial à existência do Estado, sendo, desta 
forma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual se encontra a 
serviço do povo e pode usar e dispor dele com poder absoluto e 
exclusivo, desde que estejam presentes as características essenciais 
das relações de domínio. O território é formado pelo solo, 
subsolo, espaço aéreo, águas territoriais e plataforma continental, 
prolongamento do solo coberto pelo mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa 
Nacional, órgão de consulta do presidente da República, 
competência para “propor os critérios e condições de utilização 
de áreas indispensáveis à segurança do território nacional e 
opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira 
e nas relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos 
naturais de qualquer tipo”. (Artigo 91, §1º, I I I , C F B / 8 8 ) .    
Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais próprias 
da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, projetada 
desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa porção territorial 
e suas projeções adquiram significado político e jurídico, é preciso 
considerá-las como um local de assentamento do grupo humano 
que integra o Estado, como campo de ação do poder político e 
como âmbito de validade das normas jurídicas.

— Soberania:  Trata-se do poder do Estado de se auto 
administrar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder de 
regular o seu funcionamento, as relações privadas dos cidadãos, 
bem como as funções econômicas e sociais do povo que o integra. 
Por meio desse elemento, o Estado edita leis aplicáveis ao seu 
território, sem estar sujeito a qualquer tipo de interferência ou 
dependência de outros Estados.

Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania está 
ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, agora é 
arquitetado, anteriormente era pensado na justiça robusta, agora é 
engendrado na adequação aos objetivos e na racionalidade técnica 
necessária. O poder do Estado é soberano, uno, indivisível e emana 
do povo. Além disso, todos os Poderes são partes de um todo que 
é a atividade do Estado.

Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos 
parâmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento 
essencial e fundamental à existência da República Federativa do 
Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento de 
organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça e de 
proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na vida 
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do povo.  Por conseguinte, por intermédio da Constituição escrita, 
desde a época da revolução democrática, foi colocada uma trava 
jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos invioláveis do 
cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta compatibilizá-
la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos cidadãos e à 
sua participação no exercício do poder, o direito sempre tende 
a preservar a vontade coletiva de seu povo, através de seu 
ordenamento, a soberania sempre existirá no campo jurídico, pois 
o termo designa igualmente o fenômeno político de decisão, de 
deliberação, sendo incorporada à soberania pela Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico hierarquicamente 
superior do nosso sistema, se ocupando com a organização 
do poder, a definição de direitos, dentre outros fatores. Nesse 
diapasão, a soberania ganha particular interesse junto ao Direito 
Constitucional. Nesse sentido, a soberania surge novamente em 
discussão, procurando resolver ou atribuir o poder originário e seus 
limites, entrando em voga o poder constituinte originário, o poder 
constituinte derivado, a soberania popular, do parlamento e do 
povo como um todo. Depreende-se que o fundo desta problemática 
está entranhado na discussão acerca da positivação do Direito em 
determinado Estado e seu respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado e 
os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) do Estado 
não devem ser confundidos com suas funções estatais que 
normalmente são denominadas “Poderes do Estado” e, por sua 
vez, são divididas em: legislativa, executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil encontra-
los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-
se em Estado democrático de direito e tem como fundamentos: 

I -  a soberania; 
II -  a cidadania; 
III -  a dignidade da pessoa humana; 
IV -  os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V -  o pluralismo político. 

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e 
pluralismo político são os que mais são aceitos como princípios 
do Estado. No condizente à dignidade da pessoa humana e aos 
valores sociais do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que 
estes constituem as finalidades que o Estado busca alcançar. Já os 
conceitos de soberania, cidadania e pluralismo político, podem ser 
plenamente relacionados com o sentido de organização do Estado 
sob forma política, e, os conceitos de dignidade da pessoa humana 
e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, implicam na 
ideia do alcance de objetivos morais e éticos.

— Governo 

Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa 

pública com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção da 
ordem jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e 
o federalismo como forma de Estado. Em sua obra Direito 
Administrativo da Série Advocacia Pública, o renomado jurista 
Leandro Zannoni, assegura que governo é elemento do Estado e o 
explana como “a atividade política organizada do Estado, possuindo 
ampla discricionariedade, sob responsabilidade constitucional e 
política” (p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a 
afirmação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo é a 
expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de objetivos 
do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. Entretanto, 
tanto o conceito de Estado como o de governo podem ser definidos 
sob diferentes perspectivas, sendo o  primeiro, apresentado sob o 
critério sociológico, político, constitucional, dentre outros fatores. 
No condizente ao segundo, é subdividido em sentido formal sob um 
conjunto de órgãos, em sentido material nas funções que exerce e 
em sentido operacional sob a forma de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços públicos 
com eficiência, visando de forma geral a satisfação das necessidades 
coletivas. O Governo pratica uma função política que implica uma 
atividade de ordem mediata e superior com referência à direção 
soberana e geral do Estado, com o fulcro de determinar os fins da 
ação do Estado, assinalando as diretrizes para as demais funções e 
buscando sempre a unidade da soberania estatal.

— Administração pública

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a atividade 

que o Estado pratica sob regime público, para a realização dos 
interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, órgãos 
e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo e 
estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), como 
“a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob 
regime jurídico total ou parcialmente público, para a consecução 
dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide em 
órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam funções 
administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida também 
na atividade exercida por esses entes em sentido objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO SUBJETIVO
Sentido amplo {órgãos gover-

namentais e órgãos administra-
tivos}.

SENTIDO SUBJETIVO Sentido estrito {pessoas jurídi-
cas, órgãos e agentes públicos}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido amplo {função política e 
administrativa}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido estrito {atividade exerci-
da por esses entes}.
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Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa e 
serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos cada 
uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia administrativa. 
São os atos da Administração que limitam interesses individuais em 
prol do interesse coletivo.

c. Serviço público:  resume-se em toda atividade que a 
Administração Pública executa, de forma direta ou indireta, 
para satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, 
sob o regime jurídico e com predominância pública. O serviço 
público também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor do 
interesse público, dentre outros atributos essenciais ao bom 
andamento da Administração Pública como um todo com o 
incentivo das atividades privadas de interesse social, visando 
sempre o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado por delegação, órgãos e agentes públicos que exercem a 
função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse imediato 
da coletividade. Em se tratando do direito público externo, possuem 
a personalidade jurídica de direito público cometida à diversas 
nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a organismos 
internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da 
administração direta, que cuida-se da Nação brasileira:  União, 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II 
e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no campo 
da administração indireta, as autarquias e associações públicas 
(art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, pessoas 
jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV do art. 41 
do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas para auxiliar 
ao consórcio público a ser firmado entre entes públicos (União, 
Estados, Municípios e Distrito Federal).

Princípios da Administração Pública
Nos termos do caput do Artigo 37 da CF, a administração públi-

ca direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

As provas de Direito Constitucional exigem com frequência a 
memorização de tais princípios. Assim, para facilitar essa memori-
zação, já é de praxe valer-se da clássica expressão mnemônica “LIM-
PE”. Observe o quadro abaixo:

Princípios da Administração Pública

L Legalidade

I Impessoalidade

M Moralidade

P Publicidade

E Eficiência

LIMPE

Passemos ao conceito de cada um deles:

– Princípio da Legalidade
De acordo com este princípio, o administrador não pode agir 

ou deixar de agir, senão de acordo com a lei, na forma determinada. 
O quadro abaixo demonstra suas divisões.

Princípio da Legalidade

Em relação à Administração 
Pública

A Administração Pública somente 
pode fazer o que a lei permite → 
Princípio da Estrita Legalidade

Em relação ao Particular O Particular pode fazer tudo que 
a lei não proíbe

– Princípio da Impessoalidade
Em decorrência deste princípio, a Administração Pública deve 

servir a todos, sem preferências ou aversões pessoais ou partidá-
rias, não podendo atuar com vistas a beneficiar ou prejudicar de-
terminadas pessoas, uma vez que o fundamento para o exercício de 
sua função é sempre o interesse público.

– Princípio da Moralidade
Tal princípio caracteriza-se por exigir do administrador público 

um comportamento ético de conduta, ligando-se aos conceitos de 
probidade, honestidade, lealdade, decoro e boa-fé.

A moralidade se extrai do senso geral da coletividade represen-
tada e não se confunde com a moralidade íntima do administrador 
(moral comum) e sim com a profissional (ética profissional).

O Artigo 37, § 4º da CF elenca as consequências possíveis, devi-
do a atos de improbidade administrativa:

Sanções ao cometimento de atos de improbidade administra-
tiva

Suspensão dos direitos políticos (responsabilidade política)
Perda da função pública (responsabilidade disciplinar)
Indisponibilidade dos bens (responsabilidade patrimonial)
Ressarcimento ao erário (responsabilidade patrimonial)

– Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade determina que a Administração Pú-

blica tem a obrigação de dar ampla divulgação dos atos que pratica, 
salvo a hipótese de sigilo necessário.

A publicidade é a condição de eficácia do ato administrativo e 
tem por finalidade propiciar seu conhecimento pelo cidadão e pos-
sibilitar o controle por todos os interessados.
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DIREITO CONSTITUCIONAL

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL DE 1988: PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Forma, Sistema e Fundamentos da República

– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-

tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:
I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.
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DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DIREITOS 
E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS, DIREITOS 

SOCIAIS, DIREITOS DE NACIONALIDADE, DIREITOS 
POLÍTICOS, PARTIDOS POLÍTICOS

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exemplo, 

na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra declarada).
Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 

básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de 
lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coi-
sa senão em virtude de lei;

III- ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;

V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII- ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;

XI- a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;

XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução pro-
cessual penal;

XIII- é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV- é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;

XV- é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 
podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permane-
cer ou dele sair com seus bens;
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XVI- todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-
cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

XVII- é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII- a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-
rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX- as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX- ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI- as entidades associativas, quando expressamente autori-
zadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII- é garantido o direito de propriedade;
XXIII- a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV- a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

XXV- no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI- a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-
de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII- são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX- a lei assegurará aos autores de inventos industriais privi-
légio temporário para sua utilização, bem como às criações indus-
triais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros 
signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e econômico do País;

XXX- é garantido o direito de herança;
XXXI- a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável à lei pessoal 
do de cujus; 

XXXII- o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII- todos têm direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;

XXXIV- são a todos assegurados, independentemente do paga-
mento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defe-
sa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV- a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

XXXVI- a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII- não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII- é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude da defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX- não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL- a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI- a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos 

e liberdades fundamentais;
XLII- a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-

critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII- a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática de tortura, o tráfico ilícito de entorpecen-
tes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hedion-
dos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem;

XLIV- constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de gru-
pos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o 
Estado Democrático;

XLV- nenhuma pena passará da pessoa do condenado, poden-
do a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI- a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição de liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII- não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

artigo 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII- a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de 

acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX- é assegurado aos presos o respeito à integridade física e 

moral;
L- às presidiárias serão asseguradas condições para que possam 

permanecer com seus filhos durante o período de amamentação;
LI- nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em 

caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de com-
provado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, na forma da lei;

LII- não será concedida extradição de estrangeiro por crime po-
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988. DIREITOS SOCIAIS CAPÍTULO II. EDUCAÇÃO CA-

PÍTULO III. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

 Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previ-
dência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição.                (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade 
social terá direito a uma renda básica familiar, garantida pelo poder 
público em programa permanente de transferência de renda, cujas 
normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, obser-
vada a legislação fiscal e orçamentária        (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 114, de 2021)

 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá 
indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, 

capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua fa-
mília com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, 
higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos 
que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção 
ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral 
ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 

retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da re-

muneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empre-
sa, conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalha-
dor de baixa renda nos termos da lei;                (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas di-
árias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de 
horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;        (Vide Decreto-Lei nº 5.452, de 1943)

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos do-
mingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no míni-
mo, em cinqüenta por cento à do normal;                   (Vide Del 5.452, 
art. 59 § 1º)

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante in-

centivos específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 

mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 

normas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o 

nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;                
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 
trabalho;

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empre-

gador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando 
incorrer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de tra-
balho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores 
urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do con-
trato de trabalho;          (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 28, de 2000)

a) (Revogada).               (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 28, de 2000)

b) (Revogada).              (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 28, de 2000)

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de fun-
ções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou 
estado civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário 
e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e 
intelectual ou entre os profissionais respectivos;
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XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezes-
seis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;             
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhado-
res domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, 
XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII 
e, atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a sim-
plificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e 
acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas peculiarida-
des, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como 
a sua integração à previdência social.              (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 72, de 2013)

 Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado 
o seguinte:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação 
de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas 
ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização sin-
dical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em 
qualquer grau, representativa de categoria profissional ou econô-
mica, na mesma base territorial, que será definida pelos trabalha-
dores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à 
área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coleti-
vos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou 
administrativas;

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratan-
do de categoria profissional, será descontada em folha, para custeio 
do sistema confederativo da representação sindical respectiva, in-
dependentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 
sindicato;

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações 
coletivas de trabalho;

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais;

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a par-
tir do registro da candidatura a cargo de direção ou representação 
sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do 
mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à orga-
nização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas 
as condições que a lei estabelecer.

 Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos tra-
balhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os 
interesses que devam por meio dele defender.

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá 
sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas 
da lei.

 Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e em-
pregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus inte-
resses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão 
e deliberação.

 Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é as-
segurada a eleição de um representante destes com a finalidade 
exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com os empre-
gadores.

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração da socie-
dade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na es-
cola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pen-
samento, a arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexis-
tência de instituições públicas e privadas de ensino;

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garanti-

dos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamen-
te por concurso público de provas e títulos, aos das redes públi-
cas;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da 

educação escolar pública, nos termos de lei federal.         (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo 
da vida.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalha-
dores considerados profissionais da educação básica e sobre a fi-
xação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de 
carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006)

  Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-cien-
tífica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obe-
decerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa 
e extensão.

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos 
e cientistas estrangeiros, na forma da lei.         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 11, de 1996)

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesqui-
sa científica e tecnológica.         (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 11, de 1996)

  Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 
17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta 
gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade pró-
pria;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 
2009)         (Vide Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

II - progressiva universalização do ensino médio gratui-
to;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
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III - atendimento educacional especializado aos portadores de 
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 
5 (cinco) anos de idade;         (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 53, de 2006)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando;

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educa-
ção básica, por meio de programas suplementares de material didá-
tico-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.         (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo.

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Pú-
blico, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autorida-
de competente.

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no en-
sino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 
responsáveis, pela frequência à escola.

  Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as 
seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
  Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fun-

damental, de maneira a assegurar formação básica comum e res-
peito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá dis-
ciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino funda-
mental.

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também a uti-
lização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendi-
zagem.

  Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensi-
no.

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos 
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e 
exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e suple-
tiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacio-
nais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência 
técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 
1996)

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino funda-
mental e na educação infantil.         (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996)

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no 
ensino fundamental e médio.         (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 14, de 1996)

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de co-
laboração, de forma a assegurar a universalização, a qualidade e 
a equidade do ensino obrigatório.      (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao 
ensino regular.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006)

§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
exercerão ação redistributiva em relação a suas escolas.     (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

 § 7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o § 1º deste 
artigo considerará as condições adequadas de oferta e terá como 
referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados em regime 
de colaboração na forma disposta em lei complementar, conforme 
o parágrafo único do art. 23 desta Constituição.       (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

  Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de de-
zoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco 
por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compre-
endida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvol-
vimento do ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos 
Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito 
do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no “caput” deste 
artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, estadual e 
municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade 
ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que se 
refere a universalização, garantia de padrão de qualidade e equida-
de, nos termos do plano nacional de educação.         (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência 
à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos 
provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamen-
tários.

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida 
pelas empresas na forma da lei.         (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006)         (Vide Decreto nº 6.003, de 2006)

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contri-
buição social do salário-educação serão distribuídas proporcional-
mente ao número de alunos matriculados na educação básica nas 
respectivas redes públicas de ensino.         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006)

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 
5º e 6º deste artigo para pagamento de aposentadorias e de pen-
sões.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, 
serão redefinidos os percentuais referidos no caput deste artigo e 
no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que resultem recursos 
vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem 
como os recursos subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-
A desta Constituição, em aplicações equivalentes às anteriormente 
praticadas.    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e 
de controle das despesas com educação nas esferas estadual, dis-
trital e municipal.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020)

 Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios des-
tinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 des-
ta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na 
educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, 
respeitadas as seguintes disposições:        (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)     Regulamento
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ORÇAMENTO PÚBLICO E 
CONTABILIDADE PÚBLICA

O ORÇAMENTO PÚBLICO: HISTÓRIA, EVOLUÇÃO 
E NATUREZA JURÍDICA; ORÇAMENTO 

COMO INSTRUMENTO DO PLANEJAMENTO 
GOVERNAMENTAL; PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS

Orçamento é um dos mais antigos e tradicionais instrumentos 
utilizados na gestão dos negócios públicos, sendo concebido 
inicialmente como um mecanismo eficaz de controle parlamentar 
sobre o Executivo. Ao longo do tempo, sofreu mudanças no plano 
conceitual e técnico (aspectos jurídico, econômico, financeiro, de 
planejamento e programação, gerencial e controle administrativo, 
por exemplo) para acompanhar a própria evolução das funções do 
Estado.

Conceito
Os primeiros Orçamentos de que se têm notícia eram os 

chamados orçamentos tradicionais, que se importavam apenas 
com o gasto. Eram meros documentos de previsão de receita e 
autorização de despesas sem nenhum vínculo com um sistema 
de planejamento governamental. Simplesmente se fazia uma 
estimativa de quanto se ia arrecadar e decidia-se o que comprar, 
sem nenhuma prioridade ou senso distributivo na alocação dos 
recursos públicos. 

Era compreendido como uma peça que continha apenas a 
previsão das receitas e a fixação das despesas para determinado 
período, sem preocupação com planos governamentais de 
desenvolvimento, tratando-se, assim, de mera peça contábil-
financeira. Tal conceito se revela ultrapassado, pois a intervenção 
Estatal na vida da sociedade aumentou de forma acentuada e, com 
isso, o planejamento das ações do Estado é imprescindível.

A história divide a evolução conceitual do Orçamento Público 
em duas fases: o Orçamento tradicional e o Orçamento moderno. 
Até o século XIX, os doutrinadores consideram que perdurou o 
Orçamento Tradicional, que, é marcado pelo controle político 
(orçamento como instrumento de controle) cuja preocupação, 
seria controlar os gastos públicos. Os gastos públicos eram vistos 
como um mal necessário.

A partir dos primórdios do século XX, tendo como indutor 
os EUA, desenvolveu-se na Administração Pública a preocupação 
em ser mais eficiente, visando promover o desenvolvimento 
econômico e social. O orçamento, antes era considera do um mero 
demonstrativo de autorizações legislativas e que não atendia as 
necessidades, passou a ser visto como algo mais que uma simples 
previsão de receitas ou estimativa de despesa. Este passaria a 
ser considerado como um instrumento de administração visando 
cumprir os programas de governo.

Desta forma, o Orçamento evoluiu ao longo da história para 
um conceito de Orçamento-programa, segundo o qual o Orçamento 
não é apenas um mero documento de previsão da arrecadação e 

autorização do gasto, que além de conter a previsão de receitas 
e a estimativa de despesas a serem realizadas por um governo, 
em um determinado exercício financeiro mas um documento 
legal, que contém programas e ações vinculados a um processo 
de planejamento público, com objetivos e metas a alcançar no 
exercício (a ênfase no Orçamento-programa é nas realizações do 
Governo).

O orçamento é utilizado hodiernamente como instrumento 
de planejamento da ação governamental, possuindo um aspecto 
dinâmico, ao contrário do orçamento tradicional já superado, que 
possuía caráter eminentemente estático.

Apesar de todas as divergências existentes na doutrina, 
considera-se o orçamento como uma lei formal, que apenas prevê 
as receitas públicas e autoriza os gastos, não criando direitos 
subjetivos nem modificando as leis tributárias e financeiras. 

Sendo uma lei formal, a simples previsão de despesa na lei 
orçamentária anual não cria direito subjetivo, não sendo possível 
se exigir, por via judicial, que uma despesa específica fixada no 
orçamento seja realizada.

São listadas as seguintes características da lei orçamentária:
- Lei Formal: formalmente o orçamento é uma lei, mas, 

conforme vimos acima, em vários casos ela não obriga o Poder 
Público, que pode, por exemplo, deixar de realizar uma despesa 
autorizada pelo legislativo; embora lei, em sentido formal não 
possui coercibilidade.

- Lei Temporária: a lei orçamentária tem vigência limitada.

- Lei Ordinária: todas as leis orçamentárias (PPA, LDO e LOA) 
são leis ordinárias. Os créditos suplementares e especiais também 
são aprovados como leis ordinárias.

- Lei Especial: possui processo legislativo diferenciado e trata 
de matéria específica.

O orçamento compreende quatro aspectos fundamentais:
a) o jurídico, que envolve a natureza do ato orçamentário 

quanto aos direitos e obrigações que ele gera à Administração, aos 
agentes públicos e aos administrados.

b) o político, que indica para qual direção o poder político está 
atuando, isto é, qual necessidade coletiva entendeu ser de interesse 
público e usará, para sua satisfação, o serviço público mediante seu 
critério de gasto.

c) o econômico, quanto às diretrizes econômicas e políticas 
fiscais adotadas em sua elaboração e que se tornarão postulados 
a serem seguidos.

d) técnico-financeiro, estabelecendo metodologias e 
procedimentos administrativos e contábeis adotados à persecução 
dos fins do instrumento orçamentário.
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Os objetivos da política orçamentária são corrigir as falhas de 
mercado e as distorções, visando manter a estabilidade, melhorar 
a distribuição de renda, e alocar os recursos com mais eficiência. 
O Orçamento tem a função de também regular o mercado e coibir 
abusos, reduzindo falhas de mercado e externalidades negativas 
(fatores adversos causados pela produção, como poluição, 
problemas urbanos, dentre outros). 

O Estado intervém de várias formas no mercado, como através 
da política fiscal e da política monetária, com controle de preços, 
salários, inflação, dentre outros. São exemplos de instrumentos e 
recursos utilizados pelo Estado para intervir na economia:

- Política Fiscal: envolve a administração e a geração de receitas, 
além do cumprimento de metas e objetivos governamentais no 
orçamento, utilizado para a alocação, distribuição de recursos 
e estabilização da economia. É possível, com a política fiscal, 
aumentar a renda e o PIB e aquecer a economia, com uma melhor 
distribuição de renda. 

- Política Regulatória: envolve o uso de medidas legais como 
decretos, leis, portarias, etc., expedidas como alternativa para se 
alocar, distribuir os recursos e estabilizar a economia. Com o uso 
das normas, diversas condutas podem ser banidas, como a criação 
de monopólios, cartéis, práticas abusivas, poluição, etc.

- Política Monetária: envolve o controle da oferta de moeda, 
da taxa de juros e do crédito em geral, para efeito de estabilização 
da economia e influência na decisão de produtores e consumidores. 
Com a política monetária, pode-se controlar a inflação, preços, 
restringir a demanda, etc.

O Orçamento Público funciona como um balizador na 
economia; existindo elevados investimentos governamentais no 
orçamento, provavelmente haverá reflexos na criação de empregos 
e aumento de renda; em contraposição, um orçamento restritivo 
em investimentos, provocará desemprego, desaceleração da 
economia e decréscimo no produto interno bruto.

Natureza Jurídica do Orçamento
O debate sobre a natureza jurídica do orçamento público 

não é pacífico e a controvérsia nesta matéria ainda é comum. Há 
entendimentos de que o orçamento público seria uma lei formal. 
Para outros seria uma lei material. Há quem afirme tratar-se de uma 
lei especial.

A posição que nos parece mais adequada ao atual ordenamento 
jurídico brasileiro, em que a arrecadação de receitas e a realização 
de despesas, no mais das vezes, decorrem de atos-regra (leis, 
contratos, convênios etc.) – sendo o orçamento um pré-requisito 
para a realização da despesa –, é a de Ricardo Lobo Torres. Para 
ele, “a teoria de que o orçamento é lei formal, que apenas prevê as 
receitas públicas e autoriza os gastos, sem criar direitos subjetivos e 
sem modificar as leis tributárias e financeiras, é, a nosso ver, a que 
melhor se adapta ao direito constitucional brasileiro”.1

Deste modo, pode-se afirmar que, no Brasil, o orçamento é 
apenas AUTORIZATIVO. Os gestores só podem realizar as despesas 
que estejam previstas no orçamento, mas a efetivação das despesas 
não é obrigatória só pelo fato de estarem projetadas no orçamento. 
Exemplo: o Governo incluiu no orçamento do próximo ano despesas 

1  J. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reis. A Lei no 4.320 Comentada. 
30. ed., Rio de Janeiro: IBAM, 2000

referentes à construção de novas rodovias. Neste caso, trata-se tão 
somente de uma intenção. No curso do exercício financeiro, antes 
de assinar qualquer contrato, o Governo poderá desistir da obra.

Nesse contexto, tem sido o posicionamento do STF: “o simples 
fato de ser incluída no orçamento uma verba de auxílio a esta ou 
àquela instituição não gera, de pronto, direito a esse auxílio; (...) a 
previsão de despesa, em lei orçamentária, não gera direito subjetivo 
a ser assegurado por via judicial” (Recursos Extraordinários nº 
34.581-DF e nº 75.908-PR).

Deixando as controvérsias doutrinárias atinentes à natureza 
jurídica do orçamento no seu lugar, cabe dizer que o ordenamento 
jurídico brasileiro trata o orçamento público como LEI (arts. 165 e 
84, XXIII, da

CF/1988). Trata-se, contudo, de uma LEI:
- TEMPORÁRIA (vigência limitada);
- ESPECIAL (de conteúdo determinado e processo legislativo 

peculiar);
- LEI ORDINÁRIA (aprovada por maioria simples).

Funções
Dentre as funções consubstanciadas no Orçamento Público, 

destacamos:
a) A Função Alocativa: diz respeito a promover ajustamentos 

na alocação de recursos, justifica-se quando o funcionamento do 
mecanismo de mercado (sistema de ação privada) não garante a 
necessária eficiência na utilização desses recursos. Portanto, a 
utilização desse instrumento de atuação se efetiva em situações 
de “falha de mercado”, como, por exemplo, na presença de 
externalidades ou de bens públicos.

b) A Função Distributiva: por sua vez, diz respeito a promover 
ajustamentos na distribuição de renda. Justifica-se seu emprego 
nos casos em que o resultado distributivo do mecanismo de ação 
privada não for considerado socialmente justificável ou desejado. 
Mais uma vez a justificativa está ligada à correção das falhas de 
mercado.

c) A função Estabilizadora: por fim, está associada à 
manutenção da estabilidade econômica, justificada como meio 
de atenuar o impacto social e econômico na presença de inflação 
ou depressão. Portanto, seu emprego gera estabilidade dos 
níveis de preço (combate às pressões inflacionárias), diminui os 
potenciais efeitos da depressão e mantém o nível de emprego 
(combate ao desemprego), tendo à disposição dois instrumentos 
macroeconômicos: a política fiscal e a política monetária.

Princípios Orçamentários2

Desde seus primórdios, a instituição orçamentária foi cercada 
de uma série de regras com a finalidade de aumentar-lhe a consis-
tência no cumprimento de sua principal finalidade: auxiliar o con-
trole parlamentar sobre os Executivos. Essas regras ou princípios 
receberam grande ênfase na fase que os orçamentos possuíam 
grande conotação jurídica, chegando alguns incorporados na cor-
rente legislação: basicamente na Constituição, na Lei 4.320/64 e 
nas Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDOs). Os princípios orçamen-
tários são premissas a serem observadas na concepção da proposta 
orçamentária.

2  http://www2.camara.leg.br/orcamento-da-uniao/cidadao/entenda/cursopo/prin-
cipios.html
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- Unidade: o orçamento deve ser uno, ou seja, deve existir 
apenas um orçamento para dado exercício financeiro. Dessa forma 
integrado, é possível obter eficazmente um retrato geral das finan-
ças públicas e, o mais importante, permite-se ao Poder Legislativo 
o controle racional e direto das operações financeiras de responsa-
bilidade do Executivo.

São evidências do cumprimento deste princípio, o fato de que 
apenas um único orçamento é examinado, aprovado e homologa-
do. Além disso, tem-se um caixa único e uma única contabilidade.

O princípio da unidade é respaldado legalmente por meio do 
Art. 2º da Lei 4.320/64 e pelo §5º do art. 165 da CF 88.

Mas mesmo assim, o princípio clássico da unidade não estava, 
na verdade, sendo observado. As dificuldades começaram antes da 
Constituição de 88 em razão da própria evolução do sistema orça-
mentário brasileiro. Na década de 80, havia um convívio simultâneo 
com três orçamentos distintos, o orçamento fiscal, o orçamento 
monetário e o orçamento das estatais. Não ocorria nenhuma con-
solidação entre os mesmos.

Na verdade, o art.62, da Constituição de 1967, emendada, 
limitava o alcance de sua aplicação, ao excluir expressamente do 
orçamento anual as entidades que não recebessem subvenções ou 
transferências à conta do orçamento (exemplo: Banco do Brasil - ex-
ceto se houver integralização de capital pela União).

No seu §1º, estabelecia que a inclusão, no orçamento anual, da 
despesa e da receita dos órgãos da administração indireta será feita 
em dotações globais e não lhes prejudicará a autonomia na gestão 
legal dos seus recursos.

O orçamento Fiscal era sempre equilibrado e era aprovado pelo 
Legislativo. O orçamento monetário e o das Empresas Estatais eram 
deficitários e sem controle e, além do mais, não eram votados. Ora, 
como o déficit público e os subsídios mais importantes estavam no 
orçamento monetário, o Legislativo encontrava-se, praticamente, 
alijado das decisões mais relevantes em relação à política fiscal e 
monetária da Nação.

- Totalidade: coube à doutrina tratar de reconceituar o princí-
pio da unidade de forma que abrangesse as novas situações. Surgiu, 
então, o princípio da totalidade, que possibilitava a coexistência de 
múltiplos orçamentos que, entretanto, devem sofrer consolidação, 
de forma a permitir uma visão geral do conjunto das finanças pú-
blicas.

A Constituição de 1988 trouxe melhor entendimento para a 
questão ao precisar a composição do orçamento anual que passa-
rá a ser integrado pelas seguintes partes: a) orçamento fiscal; b) 
orçamento da seguridade social e c) orçamento de investimentos 
das estatais. Este modelo, em linhas gerais segue o princípio da to-
talidade.

- Universalidade: princípio pelo qual o orçamento deve conter 
todas as receitas e todas as despesas do Estado. Indispensável para 
o controle parlamentar, pois possibilita:

a) conhecer a priori todas as receitas e despesas do governo 
e dar prévia autorização para respectiva arrecadação e realização;

b) impedir ao Executivo a realização de qualquer operação de 
receita e de despesa sem prévia autorização Legislativa;

c) conhecer o exato volume global das despesas projetadas 
pelo governo, a fim de autorizar a cobrança de tributos estritamen-
te necessários para atendê-las.

Na Lei 4.320/64, o cumprimento da regra é exigido nos seguin-
tes dispositivos:

Art.2º A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e 
da despesa, de forma a evidenciar a política econômico-financeira 
e o programa de trabalho do governo, obedecidos os princípios de 
unidade, universalidade e anualidade.

Art.3º A Lei do Orçamento compreenderá todas as receitas, in-
clusive as operações de crédito autorizadas em lei.

A Emenda Constitucional n.º 1/69 consagra essa regra de for-
ma peculiar: “O orçamento anual compreenderá obrigatoriamente 
as despesas e receitas relativas a todos os Poderes, órgãos, fundos, 
tanto da administração direta quanto da indireta, excluídas apenas 
as entidades que não recebam subvenções ou transferências à con-
ta do orçamento.

Observa-se, claramente, que houve um mal entendimento en-
tre a condição de auto-suficiência ou não da entidade com a ques-
tão, que é fundamental, da utilização ou não de recursos públicos.

Somente a partir de 1988 as operações de crédito foram in-
cluídas no orçamento. Além disso, as empresas estatais e de eco-
nomia mista, bem como as agências oficiais de fomento (BNDES, 
CEF, Banco da Amazônia, BNB) e os Fundos Constitucionais (FINAM, 
FINOR, PIN/PROTERRA) não têm a obrigatoriedade de integrar suas 
despesas e receitas operacionais ao orçamento público. Esses or-
çamentos são organizados e acompanhados com a participação do 
Ministério do Planejamento (MPO), ou seja, não são apreciados 
pelo Legislativo. A inclusão de seus investimentos no Orçamento 
da União é justificada na medida que tais aplicações contam com o 
apoio do orçamento fiscal e até mesmo da seguridade.

- Anualidade ou Periodicidade: o orçamento deve ser elabo-
rado e autorizado para um determinado período de tempo, geral-
mente um ano. A exceção se dá nos créditos especiais e extraordi-
nário autorizados nos últimos quatro meses do exercício, reabertos 
nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do 
exercício subsequente.

Este princípio tem origem na questão surgida na Idade Média 
sobre a anualidade do imposto. E aí se encontra a principal conse-
quência positiva em relação a este princípio, pois dessa forma exi-
ge-se autorização periódica do Parlamento. No Brasil, o exercício 
financeiro coincide com o ano civil, como sói acontecer na maioria 
dos países. Mas isso não é regra geral. Na Itália e na Suécia o exercí-
cio financeiro começa em 1/7 e termina em 30/6. Na Inglaterra, no 
Japão e na Alemanha o exercício financeiro vai de 1/4 a 31/3. Nos 
Estados Unidos começa em 1/10, prolongando-se até 30/9.

O §5º do art. 165 da CF 88 dá respaldo legal a este princípio 
quando dispõe que: “A lei orçamentária anual compreenderá:”

O cumprimento deste princípio torna-se evidente nas ementas 
das Leis Orçamentárias, como por exemplo, a da Lei 10.837/2004: 
“Estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício finan-
ceiro de 2004.”

Observe-se, finalmente, que a programação financeira, trimes-
tral na Lei 4.320/64 e mensal nos Decretos de Contingenciamento, 
limitando a faculdade de os órgãos empenhar despesas, não mais 
ao montante das dotações anuais, pode ser entendido como um 
abandono parcial do princípio da anualidade.

 
- Exclusividade: a lei orçamentária deverá conter apenas ma-

téria orçamentária ou financeira. Ou seja, dela deve ser excluído 
qualquer dispositivo estranha à estimativa de receita e à fixação de 
despesa. O objetivo deste princípio é evitar a presença de “caldas 
e rabilongos”
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AS REFORMAS ADMINISTRATIVAS E A REDEFINIÇÃO 
DO PAPEL DO ESTADO; REFORMA DO SERVIÇO CIVIL 
(MÉRITO, FLEXIBILIDADE E RESPONSABILIZAÇÃO) E 

REFORMA DO APARELHO DO ESTADO

A Administração Pública constitui um importante segmento da 
área da Administração. Ela representa o aparelhamento do Estado 
e funciona como o instrumento do governo para planejar, organizar, 
dirigir e controlar todas as ações administrativas, com o objetivo de 
dar plena e integral satisfação das necessidades coletivas básicas1.

Histórico da Evolução da Administração Pública
Durante uma grande parte do século XX, o nosso país buscou 

continuamente uma tentativa de modernização da estrutura e dos 
processos de Estado, com isso, em resposta as transformações que 
ocorreram no mundo, sendo elas sociais e econômicas, essas ten-
tativas de melhora desenvolveram ora de forma assistemática, ora 
de forma mais sistêmica, reformas realizadas pelo governo federal.

Apesar de não existir na literatura especializada, podemos afir-
mar que de maneira geral, o Brasil passou por duas principais refor-
mas administrativas, que foram caracterizadas pela forte tentativa 
de mudança na forma de administração pública. A primeira buscou 
a transição do modelo Patrimonialista para o Burocrático, e a se-
gunda buscou evoluir do modelo Burocrático-Patrimonialista para 
o Gerencial.

A partir do ano de 1894 ocorreu uma mudança na Administra-
ção Pública representada pela presença dos militares do Exército na 
aliança do poder, a proclamação da República trazia expectativas 
que não se verificaram, pois, as estruturas de poder não mudaram 
e a economia continuou igual.

O regime continuava oligárquico, as eleições, fraudulentas, e 
o eleitorado subira apenas de um para dois por cento da popula-
ção com a República. Houve realmente uma mudança significativa, 
a Constituição de 1891, que promoveu a descentralização política, 
e os governadores locais (assim como as oligarquias locais) aumen-
taram seu poder2.

Os governadores locais teriam importância fundamental nos 
rumos políticos do país até o advento da era Vargas. Trata-se da 
política do “Café com Leite”, em que a Presidência da República ora 
seria exercida por um paulista (que era o produtor de café), ora por 
um mineiro (que era o produtor de gado/leite).

Esses “governantes” passaram a possuir mais poderes perante 
a União, no entanto, em muitos locais, a figura do “Coronel” detinha 
mais poder que os próprios governadores, a transitoriedade/insta-
bilidade dos governadores contribuía para esse fato.

Os primeiros movimentos sociais a reclamar por reformas fo-
ram registrados na segunda década do século XX, com a concentra-
ção das populações nas regiões metropolitanas das grandes cidades 

1  CHIAVENATO, I., Administração Geral e Pública, Malone, SP, 2012.
2  BRESSER-PEREIRA, Luiz Carlos. Do Estado patrimonial ao gerencial. 
Brasil: um século de transformações. São Paulo: Cia das Letras, 2001.

como Rio de Janeiro, São Paulo, Belo Horizonte, Salvador e Porto 
Alegre. Com o aumento da população urbana, a burguesia comer-
cial se fortalece, algumas empresas se expandem e já não podem 
mais ser administradas diretamente pela família dos proprietários e 
com isso necessitam de um modelo de administração profissional.

Ainda nesse período têm-se as primeiras indústrias nacionais 
básicas, com o surgimento de uma nova classe burguesa: a burgue-
sia industrial. Por volta da década 1920, havia motivos que pres-
sionavam os governos a realizar reformas na administração, dentre 
eles:

– O surgimento de organizações de grande porte;
– As demandas sociais emergentes;
– A necessidade de combater a corrupção e o nepotismo vi-

gentes;
– A necessidade de organizar a Administração Pública para ala-

vancar o desenvolvimento da nação brasileira.
Por outro lado, a insatisfação crescia entre os militares quanto 

à condução político-administrativa do país, a quebra da política do 
“café com leite”, com a eleição consecutiva de outro paulista (Júlio 
Prestes para substituir Washington Luís), foi a gota d’água. Através 
de aliança militar, em 1930, houve a revolução vitoriosa, com Var-
gas assumindo o governo, daí os 15 anos seguintes, comandados 
por ele, serão transformadores para o Estado brasileiro.

Reforma Burocrática e a Criação do DASP
O modelo de Administração Burocrática surge a partir dos anos 

de 1930, em meio a um ambiente de forte intervenção do Estado 
nos setores produtivos e de serviços, ou seja, ela surgiu num qua-
dro de aceleração da industrialização brasileira, em que o Estado 
assume papel decisivo intervindo pesadamente nesses setores. A 
Revolução de 1930 quebrou o paradigma das oligarquias regionais 
e teve como desdobramento o início da implantação de um quadro 
administrativo burocrático pelo governo ditatorial de Vargas.

A partir da reforma empreendida no Governo Vargas por Mau-
rício Nabuco e Luiz Simões Lopes, a Administração Pública sofre 
um processo de racionalização que se traduziu no surgimento das 
primeiras carreiras burocráticas e na tentativa de adoção do con-
curso como forma de acesso ao serviço público. A implantação da 
Administração Pública burocrática é uma consequência clara da 
emergência de um capitalismo moderno no país, com isso pode-se 
afirmar que a década de 1930 foi um período de grandes transfor-
mações.

A revolução de Vargas trouxe para o poder novos grupos oli-
gárquicos, com o consequente enfraquecimento da burguesia ru-
ral, no entanto, vê-se um significado maior na revolução de 1930, 
significando, na verdade, a passagem do Brasil agrário para o Brasil 
industrial3.

O Governo Vargas chegou num momento de forte crise fi-
nanceira do Estado brasileiro decorrente do “crack” da Bolsa de 

3  LUSTOSA DA COSTA, Frederico. Estado, reforma do Estado e demo-
cracia no Brasil da Nova República. Revista de Administração Pública, 

v. 32, n. 4, 1998.
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Nova York, como o café era na época nosso principal produto de 
exportação, a crise dos EUA causou tanto a queda no volume das 
exportações, como a queda nos preços da saca do café. A reação 
brasileira à essa crise foi centralizar e fechar a economia para poder 
desenvolver instituições e mercados, sem a exportação do café, o 
governo brasileiro não tinha mais como comprar os produtos de 
outras nações (necessários para atender à demanda da sociedade), 
não havia saldo na balança comercial para o pagamento desses pro-
dutos e isso iria influenciar diretamente a industrialização brasileira 
via substituição de importações.

O campo político-econômico-social era protagonista de lutas 
interclasses, a classe oligárquica batalhando para assegurar seu po-
der político e prestígio, ao mesmo tempo em que seu poder eco-
nômico ia perdendo espaço para as novas formas de acumulação. 
Enquanto isso a burguesia industrial em ascensão fortalecia pro-
gressivamente seu poder econômico e ampliava o espaço político 
na estrutura social em transformação.

As camadas mais populares, os trabalhadores das fábricas, fun-
cionários públicos e a grande massa camponesa tinham pouco po-
der para influenciar politicamente esse processo, e presenciavam a 
distância o processo de transição. Vargas era um estadista frio no 
uso do poder, porém apaixonado pela missão de mudar o país, ele 
lidera com extraordinária competência política e administrativa a 
transição4.

No início houve grande concentração de poderes nas mãos do 
Poder Executivo, com nomeação de interventores para os governos 
estaduais. Mesmo com a Constituição de 1934 restaurando direitos 
aos cidadãos, restabelecendo o Legislativo e devolvendo a autono-
mia aos Estados, os recursos e encargos ficaram concentrados na 
União.

As primeiras medidas adotadas por Vargas foram de cunho sa-
neador das finanças públicas, e de racionalização administrativa. 
Fato decorrente, seguiu-se uma significativa centralização no nível 
político, econômico e administrativo, emergindo um Estado Autori-
tário, que deu início ao processo de modernização da Administra-
ção Pública e de industrialização do país.

Vê-se um novo Estado, que ultrapassa as funções tradicionais 
de regulação social e econômica, e que intervém fortemente na 
economia com vistas a promover o desenvolvimento econômico do 
país. Esse estado novo e forte fez surgir o que alguns autores deno-
minaram “Estado administrativo”.

Com o objetivo de realizar a modernização administrativa, foi 
criado o Departamento Administrativo do Serviço Público (DASP), 
em 1936. Os principais objetivos do DASP resumem-se em:

– Definir política para a gestão de pessoal;
– Centralizar e reorganizar a administração pública mediante 

ampla reforma;
– Racionalizar métodos, procedimentos e processos adminis-

trativos em geral.
Num sentido mais amplo, o objetivo era combater as práticas 

patrimonialistas de gestão. O DASP era um órgão singular e dotado 
de amplos poderes, ele promoveu a unificação dos recursos huma-
nos, mediante a universalização do sistema de mérito, e da área de 
materiais, por meio da padronização dos materiais permanentes e 
de consumo a ser utilizada por toda a administração.

Cabe ressaltar que a reforma administrativa realizada através 
do DASP trazia a ideia de modernização, de aumento na produtivi-
dade e na eficiência. Destacam-se ainda os seguintes aspectos ca-

4  BRESSER-PEREIRA, Luiz Carlos. Do Estado patrimonial ao gerencial. 
Brasil: um século de transformações. São Paulo: Cia das Letras, 2001.

racterísticos da reforma do DASP:
– O imediatismo da reforma; 
– A observância às normas gerais e inflexíveis;
– O centralismo (administrativo, econômico e político);
– A ênfase no controle, e não na orientação e acompanhamen-

to;
– A perspectiva globalizante em oposição ao caráter gradual e 

seletivo.

A promoção da administração burocrática no serviço público 
se baseava na padronização, normatização e implantação de meca-
nismo de controle que promoveu uma série de transformações no 
aparelho de Estado partir de 1937. Foram criadas diversas empre-
sas públicas, sociedades de economia mista e fundações, inclusive 
a Companhia Vale do Rio Doce.

Antigas práticas clientelistas e um resquício de administração 
patrimonialista, que ainda persistiam no governo federal. A refor-
ma administrativa do Estado Novo foi, portanto, o primeiro esforço 
sistemático de superação do patrimonialismo.

Foi uma ação deliberada e ambiciosa no sentido da burocratiza-
ção do Estado brasileiro, que buscava introduzir no aparelho admi-
nistrativo do país a centralização, a impessoalidade, a hierarquia, o 
sistema de mérito, a separação entre o público e o privado.

A Administração Paralela do Governo JK
Na década de 1950, a Administração paralela de JK era formada 

por:
– Grupos de trabalho: ligados ao Conselho de Desenvolvimen-

to que atuavam na preparação de projetos de leis e decretos, de 
acordo com os objetivos do Plano de Metas;

– Grupos Executivos: compostos de administradores do Estado 
e representantes das empresas privadas.

Os Grupos Executivos aprovavam os projetos elaborados pe-
los Grupos de Trabalho, e os Grupos de Trabalho eram criados por 
decreto e tinham autonomia orçamentária e para recrutamento de 
pessoal, e ficavam fora das injunções políticas, comuns em outros 
órgãos do Estado.

Os objetivos da Administração Paralela consistiam em:
– Racionalizar as ações do Estado Brasileiro na área econômica 

facilitando a implementação do Plano de Metas; 
– Libertar o governo da política clientelística de empregos, já 

que os órgãos eram criados pelo presidente e tinham autonomia 
orçamentária;

– Cooptar os militares, colaborando para a preservação da es-
tabilidade política do período.

O governo republicano de Juscelino Kubitschek (1956 - 1961) 
foi marcado pelo plano de ação “Cinquenta anos em cinco”, que 
foi uma marca do desenvolvimentismo, que tinha destaque para 
quatro setores-chave: energia, transporte, indústria pesada e ali-
mentação. A promessa de industrialização acelerada amparada 
em capitais nacionais e estrangeiros, com ênfase na indústria de 
bens duráveis, automobilística (entrada das empresas estrangeiras 
Chrysler e Ford), e de transporte rodoviário, acabou por endividar 
o Brasil. 

A criação da COSB (Comissão de Simplificação Burocrática) e da 
CEPA (Comissão de Estudos e Projetos Administrativos), em 1956, 
representa as primeiras tentativas de realizar as chamadas refor-
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mas globais. O objetivo principal da COSB era promover estudos 
visando à descentralização dos serviços, por meio da avaliação das 
atribuições de cada órgão ou instituição e da delegação de compe-
tências, com a fixação de sua esfera de responsabilidade e da pres-
tação de contas das autoridades.

Já a CEPA tinha a incumbência de assessorar a presidência da 
República em tudo que se referisse aos projetos de reforma admi-
nistrativa. A administração direta estava entregue ao clientelismo 
e submetida, aos ditames de normas rígidas e controles, já a ad-
ministração descentralizada (autarquias, empresas, institutos, en-
tre outros) eram dotadas de maior autonomia gerencial e podiam 
recrutar seus quadros sem concursos.

A coordenação política das ações se fazia através dos grupos 
executivos nomeados pelo presidente da República.

Na década de 1960, o governo de João Goulart criou a Comis-
são Amaral Peixoto, cuja missão era projetar uma ampla reforma 
administrativa, objetivando a descentralização administrativa e a 
delegação de competências. Porém, com o Golpe de 1964, o novo 
governo retirou do Congresso Nacional o projeto de lei elaborado 
pela Comissão Amaral Peixoto para reexame do assunto por parte 
do Poder Executivo.

Instituiu-se a COMESTRA (Comissão Especial de Estudos da Re-
forma Administrativa), presidida pelo ministro extraordinário para o 
planejamento de coordenação econômica, que reexaminou os pro-
cessos elaborados e elaborou outros. Do trabalho dessa comissão 
e das revisões que se seguiram em âmbito ministerial resultou a 
edição do Decreto-Lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1967, o mais 
sistemático e ambicioso empreendimento para a reforma da admi-
nistração federal.

Esse decreto fixava princípios e estabelecia conceitos apoian-
do-se em uma doutrina que definia preceitos claros de organização 
e funcionamento da máquina administrativa.

Reforma do Período Militar
De fato, o ministério extraordinário para a reforma administra-

tiva elaborou quatro projetos que nunca conseguiram aprovação no 
Congresso, mas alguns especialistas no assunto afirmam que foi a 
partir deles que se concebeu o Decreto-Lei nº 200, de 1967. O esta-
tuto básico prescreve cinco princípios fundamentais:

1) O planejamento (princípio dominante);
2) A expansão das empresas estatais (sociedades de economia 

mista e empresas públicas), bem como de órgãos independentes 
(fundações públicas) e semi-independentes (autarquias);

3) A necessidade de fortalecimento e expansão do sistema do 
mérito, sobre o qual se estabeleciam diversas regras;

4) Diretrizes gerais para um novo plano de classificação de car-
gos;

5) O reagrupamento de departamentos, divisões e serviços 
em 16 ministérios: justiça, interior, relações exteriores, agricultura, 
indústria e comércio, fazenda, planejamento, transportes, minas e 
energia, educação e cultura, Trabalho, Previdência e Assistência So-
cial, Saúde, Comunicações, Exército, Marinha e Aeronáutica.

O decreto-lei nº 200 prescrevia que a administração pública 
deveria se guiar pelos princípios do planejamento, da coordenação, 
da descentralização, da delegação de competência e do controle. 
Além de estabelecer uma distinção entre a administração direta, 
os ministérios e demais órgãos diretamente subordinados ao pre-
sidente da República, e a indireta, constituída pelos órgãos descen-
tralizados, autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades 

de economia mista. 
Esse decreto-lei fixava a estrutura do Poder Executivo federal, 

indicando os órgãos de assistência imediata do presidente da Repú-
blica e distribuindo os ministérios entre os setores político, econô-
mico, social, militar e de planejamento, além de apontar os órgãos 
essenciais comuns aos diversos ministérios, e ainda:

– Desenhava os sistemas de atividades auxiliares (pessoal, or-
çamento, estatística, administração financeira, contabilidade e au-
ditoria e serviços gerais);

– Definia as bases do controle externo e interno;
– Indicava diretrizes gerais para um novo plano de classificação 

de cargos;
– Estatuía normas de aquisição e contratação de bens e servi-

ços.

Até 1978 assistiu-se ao ressurgimento da reforma administra-
tiva como programa de governo formal. De 1967 a 1979, a coorde-
nação da reforma administrativa cabia à SEMOR (Subsecretaria de 
Modernização e Reforma Administrativa), que cuidava dos aspectos 
estruturais, sistêmicos e processuais, e ao DASP, que atuava somen-
te no domínio dos recursos humanos. Nesta fase, a SEMOR se preo-
cupou em recorrer a frequentes exames da estrutura organizacional 
e analisou projetos de iniciativa de outros departamentos, visando 
à criação, fusão ou extinção de órgãos e programas que trouxessem 
maior eficácia à gestão pública5.

O Decreto-Lei nº 200 contribuiu em partes, para a consolida-
ção do modelo de administração para o desenvolvimento no Brasil, 
apesar da discrepância entre as metas estabelecidas e metas cum-
pridas, pois na verdade, a reforma administrativa não foi implemen-
tada com sucesso e a crise política do regime militar, que se inicia-
va nos anos 1970, agravou ainda mais a situação da administração 
pública, já que a burocracia estatal foi identificada com um sistema 
autoritário em pleno processo de degeneração6.

Algumas disfunções da burocracia que culminam com progra-
mas nacionais de desburocratização:

– Pelo culto do processo, pelo qual a forma se toma mais im-
portante que a substância;

– Pela excessiva especialização e departamentalização, levando 
a que o funcionário perca a noção de conjunto do organismo a que 
pertence; 

– Pela concentração do poder decisório nas esferas mais altas, 
com o consequente esvaziamento das funções periféricas;

– Pela valorização excessiva das atividades meio (em detrimen-
to das atividades fim) e multiplicação desnecessária dos controles 
prévios e/ou cruzados;

– Pela transferência, ao usuário ou cliente, de certas atribui-
ções que à própria administração competem, tudo isso resultando 
na perda inevitável da eficiência administrativa.

A Administração Pública na Nova República
Apesar da reforma do Estado ser a promessa mais evidente da 

Nova República, o Estado necessitava de diversas reformas fora do 
cunho administrativo, como7: 

– Vigência efetiva do império da lei;
5  WAHRLICH, B. M.S. Desburocratização e desestatização: novas con-
siderações sobre as prioridades brasileiras de reforma administrativa 

na década de 80; 1984.
6  http://www.bresserpereira.org.br/papers/1996/95.admpublicabu-

rocraticaagerencial.pdf
7  COSTA, F. L. Brasil: 200 anos de Estado; 200 anos de administração 

pública; 200 anos de reformas. Revista do Serviço Público. RJ, 2008.


